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11724143 WANTONY LEONArDO EvANGELiSTA DA CruZ ASP i D ii C 15/06/2015 ii D 15/06/2016
11715844 WELErSON BrAGA ASP i D ii C 15/06/2015 ii D 15/06/2016
11197621 WELLiNGTON ALviNO AMArAL ASP i D ii C 14/06/2015 ii D 14/06/2016
11723574 WELLiNGTON ArANTES DO NASCiMENTO ASP i D ii C 14/06/2015 ii D 14/06/2016
11052842 WENDErSON BrANDAO PErEirA BATiSTA ASP i D ii C 20/06/2015 ii D 20/06/2016
11018132 WENDErSON JOSE DE SOuSA ASP i D ii C 15/06/2015 ii D 15/06/2016
11725843 WESCLEY DE MOurA FAGuNDES ASP i D ii C 17/06/2015 ii D 17/06/2016
11013653 WESLEY FrANCA DE ArAuJO ASP i D ii C 15/07/2015 ii D 15/07/2016
11717170 WiLLiAM LOPES virGiNiO ASP i D ii C 08/07/2015 ii D 08/07/2016
11738366 WiLSON BrEMEr ASP i D ii C 19/06/2015 ii D 19/06/2016
11389327 ADAir PErEirA DA SiLvA ASP i D ii C 21/11/2014 ii D 22/11/2015
11417961 ALExANDrE rESENDE DE ANDrADE ASP i D ii C 12/04/2015 ii D 12/04/2016
10845527 ANGELO DE PADuA ALvES ASP i D ii C 04/04/2015 ii D 04/04/2016
11426020 ANTONiO SErGiO rODriGuES ASP i D ii C 02/05/2014 ii D 03/05/2015
11394046 CArLOS rONALD DOS SANTOS ASP i D ii C 03/02/2015 ii D 04/02/2016
11404993 CHriSTiANNO CONCEiCAO SiLvA ASP i D ii C 07/01/2015 ii D 08/01/2016
10832533 DANiEL ALvES MirANDA ASP i D ii C 06/01/2015 ii D 07/01/2016
11013661 DOuGLAS BrAZ rAMPiNELLi ASP i D ii C 07/01/2015 ii D 08/01/2016
10796803 EDNA NASCiMENTO SOuTO ASP i D ii C 01/01/2015 ii D 02/01/2016
11407038 ELiANE DA PAixAO AGuiLAr ASP i D ii C 04/01/2015 ii D 05/01/2016
10815850 ELiANO BOAvENTurA DA SiLvA ASP i D ii C 24/04/2014 ii D 25/04/2015
11404902 ENiOMAr DiAS DOS ANJOS ASP i D ii C 01/01/2015 ii D 02/01/2016
11404266 FLAviO FErNANDES NuNES ASP i D ii C 01/01/2015 ii D 02/01/2016
11402039 GiLBErTO ELiAS OLivEirA BrAGA ASP i D ii C 10/01/2015 ii D 11/01/2016
11408408 GuSTAvO MEDiNA SOArES GuiMArAES ASP i D ii C 28/01/2015 ii D 29/01/2016
11405396 JACKSON BETONiCO DuArTE ASP i D ii C 02/01/2015 ii D 03/01/2016
11452786 JOAO BATiSTA DOS SANTOS MACHADO ASP i D ii C 05/07/2014 ii D 06/07/2015
11412905 JOSiBEL FErrEirA DA SiLvA ASP i D ii C 09/01/2015 ii D 10/01/2016
11452513 JuLiO CESAr DA SiLvA ASP i D ii C 01/01/2015 ii D 02/01/2016
11015179 LAErCiO DE SOuZA rOCHA ASP i D ii C 08/03/2015 ii D 08/03/2016
11408515 LuCiANO DiAS rODriGuES ASP i D ii C 22/03/2015 ii D 22/03/2016
10815371 MArLON ANTONiO DA SiLvA ASP i D ii C 28/04/2014 ii D 29/04/2015
11409273 MiCHELL SOArES LiMA ASP i D ii C 01/01/2015 ii D 02/01/2016
11408598 PAuLO CESAr FurTADO DuArTE ASP i D ii C 01/01/2015 ii D 02/01/2016
10780179 PAuLO CEZAr DOS SANTOS ASP i D ii C 26/04/2014 ii D 27/04/2015
11411170 rODriGO DOS rEiS FErrEirA ASP i D ii C 01/01/2015 ii D 02/01/2016
11402559 rODriGO GArCiA MiLiTAO ASP i D ii C 26/04/2014 ii D 27/04/2015
11013109 rONY rOMuALDO DE AQuiNO ASP i D ii C 07/01/2015 ii D 08/01/2016
11405180 SANDrO HELENO DA SiLvA ASP i D ii C 01/01/2015 ii D 02/01/2016
11429024 SiDNEi DiviNO DA SiLvA ASP i D ii C 28/12/2014 ii D 29/12/2015
11408804 WALACE SAiNT CLAir BATiSTA ASP i D ii C 01/01/2015 ii D 02/01/2016
10799757 FErNANDO rODriGuES BArBOSA ASP i D ii C 06/01/2015 ii D 07/01/2016
11409877 JANiLSON rODriGuES DA COSTA ASP i D ii C 01/01/2015 ii D 02/01/2016
11409232 JuLiO rODriGuES DOS SANTOS ASP i D ii C 01/01/2015 ii D 02/01/2016
11411758 WALACE DiAS DOS ANJOS ASP i D ii C 09/01/2015 ii D 10/01/2016
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Secretaria de Estado de Saúde
Expediente

rESOLuÇÃO SES Nº 5491/2016, DE 29 DE NOvEMBrO DE 2016 .
O Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais, no uso das atribuições legais que lhe confere o § 1º do inciso 
iii do art . 93, da Constituição do Estado de Minas Gerais, em cumprimento à Liminar – Autos nº 0480 .16 .007482-3, concede a iMPLANTAÇÃO DA 
JOrNADA DE TrABALHO DE 40 HOrAS SEMANAiS aos servidores abaixo nominados:

NOME MASP ADMiSSÃO CArGO
álvaro Francisco Braga 918183-5 1 EPGS iv E
Ana Célia Jacinto 364568-6 1 TGS v C
Ana Maria da Costa 221221-5 1 EPGS iv E
Dirce Mafalda Costa 376328-1 1 TAS v C
Edilberto Flavio dos Santos 383627-7 1 TAS v C
Eliana Graça Cotta 367633-5 1 EPGS iv E
Francisco Avelino do Bonfim 368059-2 1 EPGS iv E
Hélcio Carlos Gonçalves da Cruz 227160-9 1 EPGS iii H
Hilma Shirley Gomes de Paiva Brandão 292564-2 1 EPGS iv E
Landelina Célia de Souza Pinto Silva 367670-7 1 TGS v C
Maria Cristina Gomes de Souza Nobre 370140-6 1 EPGS iv E
Maria Elza de Souza Pinto 376185-5 1 TGS v C
Maria Célia e Silva Barcelos 382451-3 1 EPGS iv D
Mauro Abranches 383824-0 1 EPGS iv B
Neuza Moraes da Silva 382915-7 1 TGS v C
Nilcéia Fagundes Santos 263227-1 1 TGS v C
Paulicéa Misael 338256-1 1 AuGAS iv H
regina Fátima Câmara de Magalhães 382924-9 1 EPGS iv E
rita de Cássia Franca de Jesus 382926-4 1 EPGS iv E
Sônia Aparecida Neves Abdalla 913778-7 1 EPGS iv A
vera Lúcia de Pinho Almeida 367716-8 1 EPGS iv E

Art 1º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21/07/2016 .
Belo Horizonte, 29 de novembro de 2016 .
Nalton Sebastião Moreira da Cruz
Secretário de Estado Adjunto de Saúde
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NOTiFiCAÇÃO GErÊNCiA COLEGiADA 
DA SuPEriNTENDÊNCiA DE viGiLÂNCiA 

SANiTáriA Nº . 52/2016/DvA/SvS

O presidente da Gerência Colegiada da Superintendência de vigi-
lância Sanitária do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções e considerando o disposto na resolução SES nº 2 .999, de 16 de 
novembro de 2011, art . 3º, i e Lei Estadual 13 .317 de 24 de setem-
bro de 1999, art . 102, referenda a Determinação de interdição Cau-
telar DvA/SvS Nº 52/2016, referente ao produto: Fubá Mimoso 
Fortificado com Ferro e Ácido Fólico; marca: Produtos Ipê; data de 
fabricação: 05/09/2016; data de validade: 05/08/2017; lote: 0816, pro-
duzido por: CNPJ 56 .297 .740/0001-96; Embalado e Distribuído por: 
SANTA rOSA ATACADO LTDA – ME, localizada na rua Custódio 
Nascimento, 199 – Ax 213 – Tel .: (35) 3531-4741, SÃO SEBASTiÃO 
DO PArAÍSO – MG – CEP: 37950-000; CNPJ 25 .804 .147/0001-65 – 
iNSC . EST . 647 .607 .310 .0090, por representar risco de agravo à saúde 
do consumidor, em virtude do fato de apresentar teor de Ferro menor 
que 0,7 mg em 100g do produto, quantidade inferior ao teor mínimo 
(4,2mg/100g) que deve, obrigatoriamente, ser adicionado ao produto, 
conforme determina a resolução rDC nº 344, de 13 de dezembro de 
2002, art . 1º, Anexo, item 4 .1, da Agência Nacional de vigilância Sani-
tária, conforme evidenciado no laudo de análise nº 3219 .1P .0/2016, 
emitido pela Fundação Ezequiel Dias (FuNED), Laboratório Central 
de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais (LACEN/MG) .
Publique-se e notifique-se.

Belo Horizonte, 30 de novembro de 2016 .
Presidente da Gerência Colegiada da 

Superintendência de vigilância Sanitária
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NOTiFiCAÇÃO GErÊNCiA COLEGiADA DA SuPEriNTENDÊN-
CiA DE viGiLÂNCiA SANiTáriA Nº . 51/2016/DvA/SvS
O presidente da Gerência Colegiada da Superintendência de vigi-
lância Sanitária do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções e considerando o disposto na resolução SES nº 2 .999, de 16 de 
novembro de 2011, art . 3º, i e Lei Estadual 13 .317 de 24 de setem-
bro de 1999, art . 102, referenda a Determinação de interdição Cautelar 
DvA/SvS Nº 51/2016, referente ao produto: Fubá; marca: Produtos 
Santana; data de fabricação: 07/2016; data de validade: 01/2017; lote: 
03, produzido por: Produtos Santana, inscrita no CNPJ sob o número: 
22 .629 .075/0001-79, localizada na rua Antenor Carvalhães, 418 – 
Monte Santo de Minas - MG, em virtude de representar risco de agravo 
à saúde do consumidor por não conter o teor mínimo de ferro, exigido 
pela resolução rDC Nº 344, de 13 de dezembro de 2002, item 4 .1, da 
Agência Nacional de vigilância Sanitária, e assim não contribuir para 
o objetivo da citada norma regulamentar de prevenir a ocorrência de 

anemia ferropriva . O mencionado risco está evidenciado no laudo de 
análise nº 3217 .1P .0/2016, emitido pelo instituto Octávio Magalhães da 
Fundação Ezequiel Dias – iOM/FuNED (LACEN/MG) .
Publique-se e notifique-se. 

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2016 .
Presidente da Gerência Colegiada da 

Superintendência de vigilância Sanitária
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SECrETAriA DE ESTADO DE SAÚDE
Expediente da Diretora de Administração de Pessoal

Comunicado de retorno do servidor Masp . 913746-4, MOHAMAD 
AKL, finalizando LIP, a partir de 01/12/2016.
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NOTiFiCAÇÃO DA GErÊNCiA COLEGiADA 
DA SuPEriNTENDÊNCiA DE viGiLÂNCiA 
SANiTáriA DvMC .SvS . n . 69/16 – 188/16

O Presidente da Gerência Colegiada da SvS, no uso das atribuições e 
de acordo com o inciso iv do Artigo 3º da resolução SES nº 2999 de 
16/11/11, suspende a prescrição e aviamento das Notificações de Recei-
tuário “B2” sob a numeração MG 25200751 a 25201750 suspeitos de 
falsificação, tendo como Emitente o Hospital Vera Cruz – HVC, CNPJ 
17 .163 .528/0001-84, situado à Av . Barbacena, 653 – Barro Preto, Belo 
Horizonte/ MG, com a identificação do médico Dr. Ivan Di Beo, e no 
rodapé a identificação da empresa Will Gráfica Ltda., situada à Rua 
Jacob Emmerich, 1314, Centro/ São Paulo . informamos também, que 
conforme informações apresentadas pelo Ofício SiAP n° 004524/2014-
CvS, do Centro de vigilância Sanitária de São Paulo, ocorreram 
registros de suspeita de falsificação de receituários com assinatura do 
médico em tela naquele Estado .

Belo Horizonte, 29 de novembro de 2016 .
Publique-se e notifique-se!

Presidente da Gerência Colegiada da 
Superintendência de vigilância Sanitária .
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SECrETAriA DE ESTADO DE SAÚDE
DirETOriA DE ADMiNiSTrAÇÃO DE PESSOAL
CONCEDE ABONO DE PErMANÊNCiA, nos termos do § 19 do 
art .40 da CF/88, com a redação dada pela EC/41/03 ao(s) servidor(es): 
Masp .272564-6 Maria Teresa xavier de Mendonça, a partir de 
16/11/2016 .
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DELiBErAÇÃO CiB-SuS/MG Nº 2 .413, DE 17 DE NOvEMBrO 
DE 2016 .

Aprova os critérios de distribuição do incentivo financeiro de custeio 
às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AiDS e Hepa-
tites virais, no âmbito do Estado de Minas Gerais, nos termos da 
Portaria GM/MS n° 3 .276, de 26 de dezembro de 2013, e dá outras 
providências .

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SuS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria GM/MS nº 1 .193, de 17 de junho de 2013, que altera os 
valores de repasse destinado à qualificação de Municípios de Minas 
Gerais para financiamento de Casas de Apoio para Pessoas Vivendo 
com Hiv/AiDS a ser alocado no Piso variável de vigilância e Promo-
ção da Saúde (PvvPS);
- a Portaria GM/MS nº 1 .378, de 9 de julho de 2013, que regulamenta 
as responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento 
das ações de vigilância em Saúde pela união, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de vigilância em Saúde e 
Sistema Nacional de vigilância Sanitária;
- a Portaria GM/MS nº 3 .276, de 26 de dezembro de 2013, que regula-
menta o incentivo financeiro de custeio às ações de vigilância, prevenção 
e controle das DST/AiDS e Hepatites virais, previsto no art . 18, inciso 
II, da Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, com a definição 
de critérios gerais, regras de financiamento e monitoramento;
- a Portaria Conjunta MS/SvS nº 1, de 16 de janeiro de 2013, que altera 
na Tabela de Serviço Especializado no Sistema de Cadastro Nacional 
de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), o Serviço 106 - Serviço de 
Atenção a DST/Hiv/AiDS, e institui o regulamento de Serviços de 
Atenção às DST/HIV/AIDS, que define suas modalidades, classifica-
ção, organização das estruturas e o funcionamento;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 466, de 17 de julho de 2008, que 
aprova os critérios para implantação do serviço de dispensação de 
medicamentos antirretrovirais no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .940, de 16 de setembro de 2014, 
que aprova o credenciamento da rede Estadual de Laboratórios para 
o Monitoramento da infecção pelo Hiv e Hepatites virais no âmbito 
do Estado de Minas Gerais, a reprogramação na Programação Pactu-
ada Integrada das metas físicas e financeiras relacionadas e dá outras 
providências;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .994, de 18 de novembro de 2014, 
que altera o Anexo ii da Deliberação CiBSuS/MG nº 1 .940, de 16 de 
setembro de 2014, que aprova o credenciamento da rede Estadual de 
Laboratórios para o Monitoramento da infecção pelo Hiv e Hepati-
tes virais no âmbito do Estado de Minas Gerais, a reprogramação 
na Programação Pactuada Integrada das metas físicas e financeiras 
relacionadas;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 2 .169, de 19 de agosto de 2015, 
que aprova critérios de distribuição do incentivo financeiro de cus-
teio às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/AiDS e 
Hepatites virais, no âmbito do Estado de Minas Gerais, nos termos 
da Portaria GM/MS nº 3 .276, de 26 de dezembro de 2013 e dá outras 
providências;
- a Nota Técnica Conjunta 01- SvEAST/ SrAS/ SAPS/ SES- MG:08 
de março de 2016 . implantação dos testes rápido nas unidades básicas 
de saúde do estado de Minas Gerais;
- a necessidade de ampliar a descentralização para o fortalecimento 
das ações de vigilância no âmbito das DST, AiDS e Hepatites virais 
para Estados, Distrito Federal e Municípios e para responder às carac-
terísticas que a epidemia vem assumindo nos últimos anos no territó-
rio nacional;
- o conjunto de Estados, Distrito Federal e Municípios que representam 
90% (noventa por cento) dos casos de AiDS, Hepatite B, Hepatite C e 
Sífilis Congênita no País;
- a importância da organização da rede de atenção integral e universal 
às pessoas com DST/AiDS e Hepatites virais;
- a necessidade de estabelecer diretrizes para a organização da estrutura 
e do funcionamento do Serviço de Atenção Especializada (SAE) em 
unidade ambulatorial voltada à atenção integral às pessoas com DST/
AiDS e Hepatites virais;
- o Ofício: 002/2016, de 02 de fevereiro de 2016 da Secretaria Munici-
pal de Saúde de Ouro Branco, referente ao manifesto do município de 
não receber o incentivo federal; e
- a aprovação da CiB-SuS/MG em sua 227ª reunião Ordinária, ocor-
rida em 17 de novembro de 2016 .

DELiBErA:

Art. 1º Ficam aprovados os critérios de distribuição do incentivo finan-
ceiro de custeio às ações de vigilância, prevenção e controle das DST/
AiDS e Hepatites virais, no âmbito do Estado de Minas Gerais, nos ter-
mos da Portaria GM/MS n° 3 .276, de 26 de dezembro de 2013 .

Art. 2º O incentivo financeiro de que trata esta Deliberação poderá ser 
utilizado para financiamento das ações de custeio de vigilância, preven-
ção e controle das DST/AiDS e Hepatites virais, incluindo-se o apoio 
às organizações da sociedade civil e a manutenção de Casas de Apoio 
para Pessoas vivendo com Hiv/AiDS e a aquisição de fórmula infantil 
para crianças verticalmente expostas ao Hiv .

Art. 3º A utilização do incentivo financeiro para custeio de Serviços 
de Atenção às DST/Hiv/Aids deverá observar o disposto no parágrafo 
único deste artigo .
Parágrafo único . O Serviço de Atenção Especializada (SAE) deverá ser 
integrado ao Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA) e à unidade 
Dispensadora de Medicamentos (uDM), nos seguintes termos:
I - a integração SAE/CTA/UDM deverá apresentar equipe multiprofis-
sional mínima, conforme recomendação da Portaria Conjunta MS/SvS 
nº 1, de 16 de janeiro de 2013;
ii - cada município que possuir SAE deverá ter no mínimo uma uDM;
iii - cada uDM deverá funcionar de acordo com o estabelecido no 
Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG nº 466, de 17 de julho de 
2008, devendo o farmacêutico estar presente em tempo integral durante 
o horário de funcionamento da unidade; e
iv - todo CTA deverá funcionar de acordo com o estabelecido no Anexo 
ii da Portaria Conjunta MS/SvS nº 1, de 16 de janeiro de 2013 .

Art. 4º Para definição dos valores do incentivo financeiro a serem distri-
buídos entre os Municípios contemplados no Anexo i desta Deliberação 
foram observados os seguintes critérios:
i - a carga de doença relacionada aos municípios sede dos SAE/CTA/
uDM considerando o número de casos de Hiv/AiDS, casos de nasci-
dos com Sífilis Congênita e casos de Hepatite B e C;
ii - o Sistema de Monitoramento Clínico das Pessoas vivendo com Hiv 
(SiMC), que monitora as pessoas que apresentam carga viral, abandono 
e recusa de tratamento e/ou nunca realizaram tratamento, mensurando 
a busca ativa dos usuários;
iii - a integralidade do serviço com CTA/SAE/uDM, conforme o artigo 
3º desta Deliberação;
iv - usuários que apresentam carga viral de Hiv indetectável, 
considerando:
a) qualidade da atenção, mensurada pela proporção dos usuários que 
apresentam carga viral de Hiv indetectável computada no cálculo na 
forma de pesos, a seguir:

Porcentagem da Carga 
viral indetectável Peso

≤60% 1
61% - 67% 2
68% - 73% 3
74%- 79% 4

≥80% 5

b) prevalência do agravo, mensurado pela dispensação média de antir-
retroviral no período de agosto/2015 a julho de 2016 por meio do Sis-
tema de Controle Logístico de Medicamento (SiCLOM);
v - Serviços que aderiram ao novo Protocolo de Diretrizes Terapêu-
ticas para o tratamento de usuários com Hepatite viral C, mensurado 
por meio de processos deferidos pela Superintendência de Assistên-
cia Farmacêutica (SAF) e controlados pelo Gerenciador de Ambiente 
Laboratorial – GAL .
Parágrafo único . Excepcionalmente, os municípios que não possuem 
SAE/CTA/uDM mas apresentam carga de doença conforme critério 
previsto no inciso i deste artigo, relacionados no Anexo ii desta reso-
lução, receberão o valor fixo anual de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que 
deverá ser destinado às ações de prevenção, controle e monitoramento 
das DSTs e Hepatites virais .

Art . 5º Os Serviços de Atendimento Especializados (SAEs) receberão 
incentivo financeiro fixo no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para 
prestar apoio à segunda etapa de capacitação dos profissionais das Uni-
dades Básicas de Saúde, conforme Nota Técnica Conjunta 01-SvE-
AST/SrAS/ SAPS/SES-MG, de 8 de março de 2016, disponibilizada 
no sítio eletrônico da SES/MG .

Art . 6º Os municípios relacionados no Anexo ii desta Deliberação rece-
berão incentivo fixo anual no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para 
desenvolver ações de promoção de DST/AiDS e Hepatites virais .
§1º Os critérios de seleção dos municípios descritos no Anexo ii desta 
Deliberação foram elencados com base no estado de carga de doença 
conforme inciso i, art .4º, desta Deliberação .
§2º O critério de carga de doença será modificado na próxima avalia-
ção e somente os municípios sedes dos SAE/CTA/uDM receberão por 
este critério .


